
pREFETTuRA Do MUNIcÍpro nB ¡uiluuÍ

DECRETO N".3 I ,558. DE 07 DE JULHO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡UI'¡ICÍPIO DE JTJNDIAI,

ESTADo DE sÄo PAULo, No USo DE SUAS eTRBUIÇÕgs LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE S¡O CONNPNIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART, 4".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA ¡B cRÉoITo ADICIoNAL SUPLEMENTAR POR

aNuleçÃo nn noraçÃo, IARA coBERTURA DE DESIESAS coM FtLTRo DE LINHA nARA
MICROCOMPUTADOR, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO SETOR DE T.I DA UGPS. SEM IMPACI'O
NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA.

REF. solrcrrAÇÃo r . 128 - I-JNTDADE op cssrÃo op pnovoÇÃo o¡ seúo¡
pEDIDo neeulsrÇÃo ii8.932 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA ¡B cRÉono ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eNureçÄo oE ooraçÂo, IARA coBERTURA DE DEspEsAs coM supoRTE DA LrcENÇA DE Ap
DE coNTRoLADoRA wIRELEss, nARA rMpLANreç,Ão DE srsrEMA wrFr eARA coNsuLtónIos
MULTruso, vrsANDo A TNSTALAÇÃo oo pRoNruÁRto ¡LgtRoNrco NA REDE sÁsrca or
seúop. sEM IMpACTo NAS METAs coNTTDAS NA LDo E ppA.

REF. SOLTCTTAçÃ,O t.tZt - UNTDADE nn CnSrÃO nn pnOUOÇÃO Oa S¡UO¡
pEDIDo RreutstÇÃo 7i8.s25 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART, t" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICIPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 164.680,53 (CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL SETSCENTOS E

orrENTA REArs E cmqünNre e rRÊs cr,Nrnvos) NA(s) ooreçÃoloes¡:

l 4.01 . l 0. I 22.01 91.2 I 83 cERENCIAMENTo opERACIoNAL Do NÍvBt- cpNrRer
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

R$ 2.586,40

r4.0r.r0.30r.0r9r.2r88 pRovrocÃo o¡s ¡cÕps DAS uNrDADp orATpNcAo BÁsrc¡
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - pESSoA ¡uRiotc¡

OOOO PROPRIA

R$ 162.094,13

TOTAL,...R$ r 64.680,s3

ART. 2'- A coBERTURA Do cnÉolto DE euE TRATA o ART. l'FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S) :

r - ANULAÇÃo prncr¿l DA(s) sEcurNTE(s) nor¡,ÇÃo(ons) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

l 4.01. I 0.301.0 r sl.2tls eupllacÃo nB BstnarÉcn np snúnB ne revÍue
3.3.50.39.00 OUI'ROS SERV]COS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA

OOOO PROPRIA

R$ 164.680.53
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ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM

LUru

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNrCrpro DE JUNDTAT, AO(S) SETE DrA(S) DO MÊS

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N.31.558/2022

TOTAL..,.R$

DE SUAPUBLICAÇÃO.

ARANTES MACHADO

MTINICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

164.680,53

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA
JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

DO

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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